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SINDASPEL - SIND. DOS EMPREG. EM EMPR. DE PREST. DE SERV. A TERCEIROS, CONT. 
ASSESS.,PERIC.,INF., E PESQ. DE LONDRINA E REGIAO., CNPJ n. 80.919.731/0001-74, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO ROBERTO NEVES;
 
E 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SISTEMAS ELETRONICOS DE SEGURANCA DO ESTADO 
DO PARANA, CNPJ n. 07.840.995/0001-48, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 
ADROALDO FRANCISCO COMPANHONI;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de tra-
balho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de 
março de 2020 a 28 de fevereiro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de março. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em Empre-
sas de Assessoramento, Perícias, Informações de Pesquisas, com abrangência territorial em Apu-
carana/PR, Arapongas/PR, Cambé/PR, Ibiporã/PR, Londrina/PR, Porecatu/PR, Rolândia/PR e 
Uraí/PR. 

Salários, Reajustes e Pagamento 

Piso Salarial 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL MÍNIMO / INGRESSO 

Aos profissionais contratados para cargos/funções diversas das mencionadas na cláusula 4ª des-
ta CCT, fica assegurado o piso salarial mínimo de R$ 1.064,46 (um mil e sessenta e quatro reais e 
quarenta e seis centavos).
PARÁGRAFO ÚNICO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento referem-se 
à contraprestação mínima àquele que cumprir a jornada integral legalmente definida.

Reajustes/Correções Salariais 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL E SALÁRIOS NORMATIVOS 



Conforme as considerações da cláusula que trata da pandemia do Covid-19, fica pactuado entre 
as partes que os salários dos empregados abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho 
permanecerão inalterados, ou seja, sem reajuste salarial até a próxima negociação da data-base 
(1º de março de 2021).
Parágrafo 1º: As categorias profissional e econômica, estabelecem a vigência desta CCT a partir 
de 1º de março de 2020 até 28 de fevereiro de 2021, os seguintes salários normativos para as 
funções específicas:
 
I – Instalador e/ou mantenedor de Sistemas Eletrônicos de Segurança R$1.331,34
II – Monitor de Sistemas Eletrônicos de Segurança Interno R$1.183,18
III – Monitor de Sistemas Eletrônicos de Segurança Externo R$1.331,34
IV – Auxiliar de Instalação e/ou Monitoramento e/ou Manutenção R$1.121,68
V – Auxiliar Administrativo R$1.121,68
VI – Auxiliar de Serviços Gerais Interno e assemelhados R$1.121,68
VII – Office Boy R$1.064,46
VIII – Supervisor R$1.603,11
 
Parágrafo 2º: Fica assegurado ao Vendedor (a) a remuneração mínima mensal de R$ 1.064,46 
(um mil e sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), caso este (a) não atinja esse valor 
através de comissões no mês.
 

Pagamento de Salário  Formas e Prazos 

CLÁUSULA QUINTA - ANTECIPAÇÕES SALARIAIS 

As empresas que porventura encontram-se em condições financeiras estáveis e queiram dar rea-
juste e/ou correção salarial aos seus colaboradores, poderão fazê-lo mediante acordo coletivo de 
trabalho com o sindicato laboral da categoria.

CLÁUSULA SEXTA - FOLHA DE PAGAMENTO MENSAL - FECHAMENTO 

As empresas ficam obrigadas a computar na folha de pagamento mensal, a remuneração corres-
pondente a cada empregado, considerando o período do primeiro ao último dia do mês para efei-
tos de pagamento dos salários básicos, gratificação da função, DSR´s, adicional noturno, horas 
extras e outros consectários que houver, destacando títulos e verbas correspondentes e assegu-
rando o pagamento até o quinto dia útil do mês seguinte ao trabalhado.
Parágrafo Único – Os pagamentos efetuados por ordem bancária ou cheque, serão liberados aos 
empregados até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, atendendo ao que dispõe a Por-
taria 3.218, de 07/12/94, do Ministério do Trabalho

Descontos Salariais 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS ESPECIAIS EM FOLHA DE PAGAMENTO 

À Luz da Lei 13.467/17, que trata da nova legislação trabalhista e do negociado sobre o legislado, 
as empresas descontarão dos seus empregados os valores por eles autorizados, relativos a servi-
ços e produtos adquiridos através da entidade sindical que os representa.



Parágrafo 1º - As empresas ficam obrigadas a recolher em favor do Sindicato Profissional notifi-
cante, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao do desconto, os valores referentes ao dis-
posto no caput.
Parágrafo 2º – Na hipótese de rescisão do contrato do empregado, as parcelas remanescentes 
pendentes de vencimento serão descontadas das verbas rescisórias, até o limite de um salário 
líquido, e repassadas à entidade credora, exceto  aqueles empregados que apresentarem acordo 
escrito firmado com a referida entidade sindical, dispondo sobre forma diversa de pagamento.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

Adicional Noturno 

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL NOTURNO 

O trabalho executado entre às 22:00 horas de um dia e 05:00 horas do dia seguinte será conside-
rado noturno, e será pago com um adicional de 20% (vinte por cento) sobre o valor da hora nor-
mal, a título de adicional noturno.
Parágrafo 1º – Aos empregados que cumprirem a escala 12X36, ainda que cumprido em horário 
noturno, a hora será considerada normal de 60 (sessenta) minutos, garantido, sempre o adicional 
noturno respectivo.
Parágrafo 2º – Após às 05:00 horas não se prorroga o horário noturno, mesmo que a saída do 
emprego se dê em horário posterior.

Outros Adicionais 

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE ASSIDUIDADE 

Com base no contido nos incisos VI e XXVI da Constituição Federal, fica estabelecido o adicional 
de assiduidade, no valor mensal de R$ 121,68 (cento e vinte e um reais e sessenta e oito centa-
vos) para os empregados que não tenham falta no mês - mesmo que justificadas, sendo que tal 
benefício só fará jus ao funcionário que receba o piso salarial da categoria.

Auxílio Alimentação 

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE REFEIÇÃO 

As empresas fornecerão aos seus empregados o tíquete refeição e/ou vale-alimentação, mediante 
as condições explicitadas na presente cláusula:
A) Ficam excluídos do presente benefício:
a-1 – Aqueles empregados que usufruam ou venham a usufruir de alimentação fornecida pela 
empregadora ou pela contratante, em cozinha e refeitórios próprios;
a-2 – Aqueles empregados que trabalhem em jornada inferior a 6 horas diárias e/ou 32 horas se-
manais;
B) É facultado o desconto salarial de até 20% (vinte por cento) do valor do tíquete refeição forne-
cido;
C) Fica facultado às empresas a filiação ao PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador;
D) O benefício disposto na presente cláusula não tem natureza salarial, não se integrando a re-
muneração do empregado para qualquer fim decorrente da relação de emprego;



E) Aos empregados será fornecido o tíquete-refeição no valor individual de R$ 14,00 (catorze re-
ais) para cada dia trabalhado, autorizado o desconto de 01 tíquete para cada dia não trabalhado;
F) Os tíquetes deverão ser entregues, mediante recibo, quando do pagamento do salário mensal.
 
Parágrafo Único – As empresas poderão substituir o tíquete refeição por vale alimentação, desde 
que se mantenha o valor diário estipulado nesta cláusula.

Seguro de Vida 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SEGURO DE VIDA 

Os empregadores ficam obrigados a manter em favor de seus empregados, sem qualquer ônus 
para os mesmos, um seguro de vida com cobertura para morte (qualquer causa) e invalidez total e 
permanente, no valor mínimo de R$ 53.000,00 (Cinquenta e três mil reais), e deverão remeter có-
pia da apólice ao sindicato laboral quando este solicitar.
Parágrafo Único: As empresas ficam obrigadas a comprovar ao SINDASPEL a "regularidade" do 
pagamento do "Seguro de Vida", no ato da homologação, quando a causa do afastamento se der 
por morte do empregado, e nas demais causas quando a entidade sindical assim exigir, limitada 
aos últimos doze meses da data em que solicitar a comprovação.

Outros Auxílios 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR 

Fica pactuado entre as partes que, caso o SINDASPEL venha a implementar benefício de ordem 
social em futura convenção coletiva junto ao SESCAP/Londrina, o SIESE/PR e o SINDASPEL irão 
negociar os termos para implantação e custeio de tal benefício.
 

Contrato de Trabalho  Admissão, Demissão, Modalidades 

Desligamento/Demissão 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ASSISTÊNCIA NAS RESCISÕES DE CONTRATOS 

Para que não se frustrem os direitos decorrentes da rescisão do contrato de trabalho, as empre-
sas ficam obrigadas a efetuar o pagamento das verbas rescisórias dentro do prazo fixado na CLT.
Parágrafo 1º - No caso de atraso ou inadimplemento de tais verbas, as empresas serão penaliza-
das com a multa compulsória fixada no artigo 477, parágrafo 8º, da CLT, além das demais penali-
dades previstas neste Instrumento.
Parágrafo 2º - Na ausência do empregado, as empresas poderão depositar no Sindicato Profissi-
onal o TRCT, guias do FGTS dos últimos seis meses e respectiva multa rescisória, além dos de-
mais documentos e o recibo comprovante do depósito bancário em nome do empregado, desde 
que comprove tê-lo notificado sobre o local, dia e horário respectivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMPETÊNCIA PARA HOMOLOGAÇÕES DAS RESCISÕES 
DE CONTRATO DE TRABALHO 



Fica obrigatória a homologação das rescisões de contrato de trabalho, no sindicato profissional, 
do empregado que contar com mais de 01 (um) ano de trabalho na empresa. 
Parágrafo Primeiro – Para que seja homologada, no ato da homologação, o empregador terá que 
quitar o saldo líquido do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho ou apresentar documento 
que comprove referido pagamento;
Parágrafo Segundo – As homologações serão sempre agendadas através dos telefones 43/3322-
4220 e 3323-6944 do SINDASPEL.
Parágrafo Terceiro – Para a realização da homologação do Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho será cobrada do empregador uma Taxa de Expediente pelos serviços prestados no valor 
de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para as micro empresas e empresas de pequeno porte e R
$ 200,00 (duzentos reais) para as demais empresas, para fins de manutenção das despesas do 
Sindicato Laboral, cujo valor a empresa deverá tomar antecipado conhecimento junto à entidade 
laboral.
Parágrafo Quarto – Pelo não cumprimento desta cláusula fica o empregador obrigado ao paga-
mento da multa fixada neste ato no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), em favor da entidade la-
boral.
Parágrafo Quinto – O prazo para o empregador realizar o pagamento integral das verbas rescisó-
rias ao empregado será o previsto do Artigo 477 da CLT e seus Parágrafos e Incisos, ou seja, até 
10 (dez) dias contados a partir do término do contrato de trabalho.
Parágrafo Sexto - O prazo estabelecido no “parágrafo quinto” acima não se aplica à entrega e de-
volução da CTPS para fins de baixa do registro, cujo prazo é aquele fixado em Lei.
Parágrafo Sétimo - Nos casos em que o empregador já tiver cumprido com o pagamento das ver-
bas rescisórias do contrato de trabalho dentro do prazo disposto em Lei, fica estabelecido o prazo 
máximo de 30 (trinta) dias consecutivos para que os empregadores compareçam à entidade sindi-
cal laboral para a homologação da rescisão de contrato de trabalho. Fica expressamente esclare-
cido que caso o empregado, devidamente notificado, não compareça na referida homologação, 
será fornecida certidão de comparecimento do empregador e afastada a incidência da multa pre-
vista no parágrafo quarto desse artigo bem como qualquer outra multa prevista neste instrumento.
Parágrafo Oitavo -Se, no ato homologatório verificar-se a existência de incorreções, ficará a em-
presa desobrigada do pagamento das multas previstas nesta Convenção e no § 8º do artigo 477 
da CLT, facultando-lhe o pagamento das diferenças no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de, 
não o fazendo, tornar válida a homologação, tão somente em relação aos valores pagos ao em-
pregado.
Parágrafo Nono - A cobrança pela taxa referida no parágrafo terceiro é de responsabilidade exclu-
siva da Entidade Laboral, que também se responsabiliza integralmente por quais quer ônus judici-
al ou extrajudicial advindo desta cláusula, isentando completamente a Entidade Patronal desses 
ônus.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRINTÍDIO 

Enquanto perdurar a pandemia causada pelo coronavírus (Covid-19), os empregados não terão 
direito a indenização adicional caso venham a ser dispensados, sem justa causa no período de 30 
(trinta) dias que antecedem a data base, em caso da empresa perder o contrato de prestação de 
serviço, onde o empregado presta o seu labor, respeitados os demais casos de exclusão constan-
tes da Lei.

Suspensão do Contrato de Trabalho 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO 



As empresas representadas por essa CCT, poderão, desde que, devidamente acordadas e autori-
zadas pelo Sindicato Laboral e o Patronal, suspender temporariamente o contrato de trabalho de 
seus trabalhadores, mediante acordo coletivo ou individual;
Parágrafo 1º - Está suspensão só será válida, se a empresa comprovar para as entidades, que 
realmente necessite dessa medida para manter a empresa ativa e comprovado o inicio e o térmi-
no da suspensão, não podendo ser essa suspensão superior à 06 (seis) meses;
Parágrafo 2º - Enquanto perdurar a suspensão, o trabalhador não será remunerado, ficando a 
empresa na obrigatoriedade de pagar, os encargos, tais como: FGTS, INSS, etc.
Parágrafo 3º - Fica pactuado entre as partes que, em caso de edição de Medidas Provisórias (MP
´s), ou leis complementares por parte dos órgãos públicos, essa terá a prevalência sobre a maté-
ria que trata essa cláusula.

Estágio/Aprendizagem 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COTA DE APRENDIZ E DEFICIENTE 

Fica estipulado nesta Convenção Coletiva de Trabalho que as empresas obrigadas na forma da 
LEI à contratação de menor aprendiz e pessoa portadora de deficiência terá como base os funcio-
nários que fazem parte do quadro administrativo das referidas empresas para se chegar ao núme-
ro de vagas.
 
 

Relações de Trabalho  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 

Qualificação/Formação Profissional 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

As empresas recolherão mensalmente em favor do SIESE/PR, o Fundo de Formação Profissional, 
cujo recurso desta contribuição serão revertidos em cursos profissionalizantes aos empregados 
cujas empresas são representadas pelo Sindicato Profissional.
Parágrafo 1º: As empresas pagarão ao SIESE/PR, o valor mensal de R$ 2,60 (dois reais e ses-
senta centavos) por empregado.
Parágrafo 2º: A concessão do benefício não está vinculada à participação do empregado no cus-
teio, sendo vedada, portanto, a coparticipação.
Parágrafo 3º – Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados 
através de boletos encaminhados pelo Sindicato patronal, cujo vencimento dar-se-á até o dia 10 
(dez) de cada mês, sendo que as empresas deverão encaminhar ao sindicato patronal a cópia da 
guia de recolhimento quitada, no máximo até o dia 20 (vinte), após o recolhimento.
Parágrafo 4º – A presente cláusula não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração 
para qualquer fim. 
Parágrafo 5º - Fica instituída multa equivalente a 5% (cinco por cento) do maior piso salarial pre-
visto nesta CCT, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em 
favor do sindicato patronal.
Parágrafo 6º: Para a respectiva comprovação da quantidade de empregados, as empresas deve-
rão após efetuar os pagamentos enviar ao SIESE-PR cópia da GEFIP/CEFIP.
 

Estabilidade Geral 



CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA COM AS GARANTIAS SALARIAIS 

As empresas asseguram estabilidade provisória com direito ao emprego e salário integrais, salvo 
em caso de rescisão por justa causa fundada nos motivos do artigo 482 da CLT, ou término de 
contrato de experiência ou aprendizagem nas seguintes condições.
I) aos empregados em idade de prestação do serviço militar desde a sua incorporação às Forças 
Armadas, inclusive tiro de guerra, e até 30 (trinta) dias após o cumprimento daquela obrigação;
II) aos empregados membros da comissão negociadora, por período de 90 (noventa) dias, a partir 
de 01/03/2020, mediante relação dos nomes entregue ao sindicato representante da categoria 
econômica, estando limitada a 5 (cinco) membros;
III) aos empregados que, comprovadamente, estiverem a um máximo de 24 (vinte e quatro) me-
ses da aquisição do direito a aposentadoria em seus prazos mínimos, e que tenham no mínimo 5 
(cinco) anos de trabalho na mesma empresa; e,
IV) aos empregados que, comprovadamente, estiverem a um máximo de 36 (trinta e seis) meses 
da aquisição do direito à aposentadoria, em seus prazos mínimos, e que tenham pelo menos 10 
(dez) anos de trabalho na mesma empresa.
PARÁGRAFO ÚNICO - Em situação de dificuldade econômica, rescisão imotivada de contrato, 
dentre outros a empresa mediante comprovação perante as entidades sindicais poderá deixar de 
observar referidas estabilidades.

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PANDÊMIA CORONAVÍRUS (COVID-19) 

Considerando a permanência da doença COVID-19, bem como considerando as medidas de con-
tenção de proliferação do agente patógeno por via do isolamento social, com diminuição substan-
cial da atividade econômica e suas inerentes consequências, bem como considerando a Portaria 
MS/GM n.º 188 de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declarou Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional em função do Coronavírus, bem como considerando o 
Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana, publicado pelo Ministério da Saúde em 
fevereiro de 2020 e, ainda, a Declaração da Organização Mundial da Saúde(OMS), de 30 de ja-
neiro de 2020, que constitui o surto de Coronavírus como Emergência de Saúde Pública de Impor-
tância Internacional, tendo a mesma instituição, em 11 de março de 2020, declarado tal surto pan-
demia mundial, as entidades sindicais acima designadas, na qualidade de agentes sociais cujo 
múnus público primordial é fazer valer a garantia do bem estar social e defesa dos interesses ba-
silares de todos os empregados e empregadores envolvidos nas atividades econômicas encapa-
das por suas áreas de representação, firmam a presente convenção coletiva de trabalho como 
forma de instrumentalização de mecanismos que prezem pela garantia de saúde e bem estar so-
cial, manutenção da atividade econômica – fonte de renda, tributos e manutenção das condições 
basilares de sustento de incontáveis famílias – e facilitação da manutenção de empregos na cate-
goria.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORNECIMENTO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS 

Quando o uso de uniformes e/ou equipamentos de segurança for exigido pelas empresas, ficam 
estas obrigadas a fornecê-los, gratuitamente aos empregados, salvo injustificado extravio ou mau 
uso, obrigando-se o empregado a devolvê-lo no estado em que se encontrar no momento da res-
cisão do contrato.
Parágrafo Primeiro - A lavagem e limpeza dos referidos uniformes ficam sob a responsabilidade 
do empregado, nos termos da LEI.



Parágrafo Segundo – Ficam as empresas obrigadas a fornecer aos seus empregados os EPI´s 
(álcool gel, máscaras), em determinação à Legislação temporária imposta pelas autoridades sani-
tárias em virtude da pandemia do coronavírus (Covid-19).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONFORTO, HIGIENE E SEGURANÇA NO TRABALHO 

As empresas ficam obrigadas a manter condições de higiene e segurança nos locais de trabalho, 
disponibilizando aos empregados local adequado para as refeições, o fornecimento de água potá-
vel e local adequado para as necessidades fisiológicas, além de EPI's, visando assegurar maior 
conforto e a prevenção de acidente ou doença no trabalho.

Jornada de Trabalho  Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

Duração e Horário 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - JORNADA DE TRABALHO NORMAL 

A jornada de trabalho para os empregados desta categoria será de 220 (duzentas e vinte) horas 
mensais, já incluso o repouso semanal remunerado, permitindo-se às empresas a compensação 
mensal e semestral da jornada, através de acordo individual, conforme preceitua o artigo 7º Inciso 
XIII da Constituição Federal e o artigo 59 § 2º, 5º e 6º da CLT.

Prorrogação/Redução de Jornada 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

As empresas cujas atividades se enquadrem nesta CCT, poderão, desde que, devidamente acor-
dado com as entidades sindicais, Laboral e Patronal, fazer a redução da Jornada de Trabalho, pa-
gando o piso proporcional da redução;
Parágrafo único - Essa redução só é válida se devidamente comprovada pela empresa a sua ne-
cessidade, para conseguir a manutenção de seus trabalhadores no quadro da empresa e em ca-
ráter temporário, devendo a empresa informar, inicio e o término da devida redução.  

Compensação de Jornada 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - JORNADA DE TRABALHO 12X36 

Facultar-se-á às Empresas a fixação de Jornada 12x36 aos seus funcionários, nos termos do Arti-
go 59-A, 59-B e seguintes da CLT.
Parágrafo 1º: A falta de um dia de trabalho da escala 12x36 faz com que o trabalhador tenha este 
dia descontado e deixe de receber 01(um) dia de repouso semanal remunerado no cálculo do 
RSR/Lei 605/49.
Parágrafo 2º: A alteração de Jornada de trabalho poderá em regra ser realizada unilateralmente 
pelo empregador, conforme sua necessidade e conveniência.
Parágrafo 3º: Os domingos e feriados, quando trabalhados dentro da Jornada de trabalho 12x36 
serão considerados dias normais, nos termos do Artigo 59-A, Parágrafo único. 



Parágrafo 4º: O trabalhador na escala de 12X36 horas terá direito ao intervalo intrajornada de 30 
minutos, podendo ser indenizado, nos termos do artigo Art. 611-A, III da CLT.

Controle da Jornada 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - REGISTRO DE HORÁRIO DE TRABALHO 

O horário de trabalho poderá ser registrado pelos empregados em cartão ou livro ponto ou qual-
quer outro modo de controle válido.
Parágrafo Único - A pré-assinalação do horário de intervalo no ponto poderá ser utilizada pelo 
empregador, em substituição à marcação do intervalo, desde que feita mediante acordo individual 
de trabalho.

Faltas 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FALTAS AOS SERVIÇOS - ATESTADO DE JUSTIFICATIVA 

As faltas dos empregados aos serviços, por motivo de saúde, deverão ser justificadas por atesta-
do médico e/ou odontológico constando a CID, de serviços de  saúde pública, de instituições cre-
denciadas ou conveniadas por uma das partes, ou do Sindicato Profissional, obrigando-se as em-
presas a acolher os atestados, contra recibo, desde que o funcionário apresente referido atestado 
no prazo de 48 horas do retorno do mesmo ao trabalho.

Outras disposições sobre jornada 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - REGIME ESPECIAL PARA SÁBADOS DOMINGOS E FERIA-
DOS (SDF) 

Facultar-se-á ao empregador a contratação de funcionários que prestem serviços exclusivamente 
aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas no regime (SDF), e fica assegurado 
um salário de ingresso equivalente piso da categoria mensal.
Parágrafo 1º: Para contratação do empregado regido pelo regime SDF, o empregador formalizara 
contrato de trabalho especificando e discriminando o citado regime. 
Parágrafo 2º: O valor auferido ao trabalhador albergado pelo regime SDF já estão inclusos relati-
vos horas extras (correspondentes a 38 horas mensais excedentes da 8º diária). Remuneração do 
intervalo intrajornada de 30 minutos (relativo a 4,75 horas mensais) acordado que tais valores são 
correspondentes a metade da hora normal do piso da categoria para jornada de 220 horas e tem 
natureza indenizatória.

Férias e Licenças 

Férias Coletivas 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CONDIÇÕES CONCESSIVAS DE FÉRIAS COLETIVAS 

Por meio da presente Convenção Coletiva de Trabalho, e no princípio do artigo 611, da CLT, que 
trata do negociado sobre o legislado, e dentro da previsão principiológica trazida com o artigo 501 



da CLT, bem como o direito fundamental à saúde assegurado no artigo 196 da Constituição Fede-
ral, os empregadores poderão conceder férias coletivas dentro dos parâmetros do artigo 139 da 
CLT, todavia com a exclusão da obrigatoriedade contida no §2º do referido dispositivo legal, sendo 
possível a concessão parcial para empregados de um mesmo setor, bem como mediante conces-
são de prévio-aviso aos trabalhadores de 02 (dois) dias de antecedência ao período de gozo e 
independentemente de idade do trabalhador, devendo no mesmo prazo, comunicar o sindicato 
laboral.
PARÁGRAFO 1º – Os empregados que possuírem período aquisitivo incompleto à época da con-
cessão das férias coletivas previstas nesta convenção coletiva de trabalho, poderão ter tal período 
faltante descontado de seu próximo período aquisitivo de férias.
PARÁGRAFO 2º – Os empregados que tiverem recém gozado período de férias poderão ter tal 
período de concessão das férias coletivas abatido de seu período aquisitivo posterior.
PARÁGRAFO 3º – O pagamento do período de gozo de férias coletivas previstas na presente 
convenção coletiva, poderá ser feito até 02 (dois) dias após o início do gozo de tais férias.
PARÁGRAFO 4º – O pagamento de terço constitucional sobre o valor de férias, previsto no artigo 
7º, XVII, da CF/88, poderá ser realizado até o término do período concessivo a que faria jus origi-
nalmente o trabalhador, em razão de seus períodos de férias individuais.
PARÁGRAFO 5º – As empresas que já realizaram a concessão de vale-transporte e/ou vale-refei-
ção com atingimento do período de gozo das férias coletivas, poderão realizar o abatimento dos 
respectivos benefícios no mês seguinte ao término do período de férias ou na próxima concessão 
do respectivo benefício.
PARÁGRAFO 6º – A superveniente cessação de estado de emergência de saúde decorrente do 
surto em questão será objeto de futuro Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho, se ocor-
rida na vigência desta, ficando garantidos os efeitos da presente convenção coletiva de trabalho 
até nova deliberação ou seu termo previsto.

Saúde e Segurança do Trabalhador 

CIPA  composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ELEIÇÕES DA CIPA 

As empresas se obrigam a informar ao Sindicato Profissional, com a antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, a realização da eleição dos membros da Comissão Interna de Prevenção de Aci-
dentes (CIPA), para que acompanhem o processo.

Relações Sindicais 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ACESSO ÀS EMPRESAS DE DIRIGENTES SINDICAIS 

Fica facultado aos dirigentes sindicais da categoria profissional representada nesta convenção, o 
acesso às instalações das empresas em local, dia e horário previamente ajustados entre as par-
tes, desde que devidamente justificado o motivo.
 

Comissão de Fábrica 



CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMISSÃO PARITÁRIA 

As partes manterão uma comissão paritária para discutir trimestralmente, ou mediante solicitação 
justificada, os problemas oriundos da interpretação da presente, bem como dos problemas que 
atingem tanto a categoria econômica como laboral.
Parágrafo Único: As empresas representadas pelo SIESE/PR, e que porventura comprovadamen-
te estejam em dificuldades econômicas em virtude da pandemia causada pelo coronavírus (Covid-
19), poderão solicitar a renegociação de débitos oriundos das cláusulas estipuladas nesta CCT, 
através de acordo firmado com a entidade laboral SINDASPEL, e com a anuência do sindicato 
patronal SIESE/PR.

Contribuições Sindicais 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - TAXA ASSISTENCIAL 

À Luz da Lei 13.467/17, que trata da nova legislação trabalhista e do negociado sobre o legislado, 
fica instituída nos termos aprovados em Assembleia Geral Extraordinária da categoria, a Taxa As-
sistencial no valor de 3% (três por cento) do menor piso salarial constante desta CCT, a ser paga 
em parcela única pelos empregados ao sindicato laboral SINDASPEL, devendo os empregadores 
fazer o respectivo desconto mensal dos salários no mês de agosto, e o repasse no dia 10 de se-
tembro de 2020 (10/09/2020).
Parágrafo 1º: O atraso no recolhimento, incorrerá em multa de:
a) até 15 (quinze) dias de atraso 1% (um por cento);
b) acima de 30 (trinta) dias de atraso 2% (dois por cento);
c) juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, aplicado sobre o valor corrigido e demais penali-
dades previstas em Lei.
Parágrafo 2º: Por ocasião do desconto e o recolhimento da Taxa Negocial, as empresas remete-
rão por meio eletrônico a relação dos empregados pagantes ao SINDASPEL, através do e-mail: 
sindaspel@sercomtel.com.br
Parágrafo 3º:  Fica assegurado o direito de oposição aos empregados não associados, “O direito 
de oposição deverá ser exercido até 15 dias antes do primeiro desconto do empregado, deverá 
ser feito mediante documento escrito e entregue, excepionalmente, através de CORREIO POS-
TAL, com "AR" (aviso de recebimento), evitando assim aglomeração na sede do Sindaspel, diante 
da pandemia do COVID - 19.
Parágrafo 4º: As eventuais reclamações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminha-
dos aos Sindicatos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 

À Luz da Lei 13.467/17, que trata da nova legislação trabalhista e do negociado sobre o legislado, 
e com fundamento na deliberação da Assembleia Geral Extraordinária que aprovou esta conven-
ção, fica instituída a contribuição Assistencial Patronal de  R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 
que deverá ser paga pelas empresas associadas ou não em favor do SIESE-PR, em guias própri-
as fornecidas por esta entidade sindical patronal.
Parágrafo 1º: O atraso no recolhimento implicará em multa de 10% (dez por cento), nos primeiros 
30 dias, 2% (dois por cento) nos meses subsequentes de atraso e 0,01% de juro de mora ao dia.
Parágrafo 2º: O recolhimento do valor devido deverá ser efetuado em uma parcela com vencimen-
to até o dia 28/08/2020.
Parágrafo 3º: A não observância do recolhimento da respectiva Contribuição ensejará nos Artigos 
607 e 608 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.



Parágrafo 4º: Nos municípios onde existam empresas que possuam uma ou mais filiais, será de-
vida uma única contribuição por empresa, que englobará a matriz e todas as filiais existentes na-
quele município.

Disposições Gerais 

Mecanismos de Solução de Conflitos 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - RESOLUÇÃO DE CONFLITOS VIA ARBITRAGEM EXTRA-
JUDICIAL 

Fica assegurada a possibilidade das partes, empregados e empregadores, utilizarem de comum 
acordo, mediante a realização do competente Acordo Coletivo de Trabalho, do Instituto da arbitra-
gem extrajudicial privada.

Aplicação do Instrumento Coletivo 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DEPÓSITO DA NORMA COLETIVA 

As entidades sindicais que representam as categorias profissional e econômica, firmam através 
de seus representantes legais, o compromisso obrigacional de submeterem a presente norma co-
letiva a depósito na Superintendência Regional do Trabalho do Ministério do Economia – SRTE/
PR.

Descumprimento do Instrumento Coletivo 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS DIREITOS CONVENCIO-
NADOS 

As empresas reconhecem a legitimidade e a representatividade do Sindicato Profissional, como 
substituto processual, para a propositura de ações de cumprimento, podendo utilizar todos os 
meios processuais cabíveis, visando obrigar as empresas ao cumprimento da integralidade dos 
direitos dispostos nas leis e na presente norma coletiva, e eventuais acordos coletivos outros, sem 
limitações, em defesa de todos os empregados e ex-empregados legitimamente representados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - PENALIDADES 

Pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas acordadas, ficam os infratores obrigados ao pa-
gamento de multa igual a 10% (dez por cento) do menor piso salarial da categoria que reverterá 
em favor do prejudicado, seja o empregado, sejam as entidades sindicais convenentes. Tal pena-
lidade caberá por infração, por mês e por empregado prejudicado com eventual infringência. A pe-
nalidade aqui prevista poderá ser reclamada diretamente pela entidade sindical, mediante outorga 
de mandado com fim especifico em favor deste. Se a infração for por dolo ou culpa e o emprega-
do tiver sido indenizado, a multa fica reduzida em 50% (cinquenta por cento).

Outras Disposições 



CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - NULIDADE DE ATOS UNILATERAIS DAS EMPRESAS 

São nulos de pleno direito os atos praticados pelas empresas que tentem fraudar a aplicação de 
cláusula convencionada ou preceito legal.
 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - REVISÃO, DENÚNCIA, OU REVOGAÇÃO TOTAL OU PARCIAL 

Nos casos de revisão, denúncia, ou revogação total ou parcial desta convenção, serão observa-
das as disposições constantes do art. 614, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DO ACORDO COLETIVO 

Quando realizado acordo coletivo de qualquer natureza o Sindicato Laboral convocará com 15 
dias de antecedência o Sindicato Patronal para participar da negociação do acordo, sendo que o 
mesmo terá poder de veto parcial ou total do referido acordo.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - FORO COMPETENTE 

As partes elegem o Foro da Justiça do Trabalho de Londrina/PR, para dirimir quaisquer dúvidas 
relativas à aplicação da presente convenção e suas cláusulas firmadas.

PAULO ROBERTO NEVES 
Presidente 
SINDASPEL - SIND. DOS EMPREG. EM EMPR. DE PREST. DE SERV. A TERCEIROS, CONT. 
ASSESS.,PERIC.,INF., E PESQ. DE LONDRINA E REGIAO. 

ADROALDO FRANCISCO COMPANHONI 
Presidente 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SISTEMAS ELETRONICOS DE SEGURANCA DO ESTADO 
DO PARANA 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.


